PARECER Nº  1194, DE 2004

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0491, DE 2001.

De iniciativa do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de Lei de nº 0491, de 2.001 determina que o Poder Executivo atuará de maneira auxiliar ao Ministério do Trabalho na fiscalização e proibição do trabalho dos menores de dezesseis anos de idade.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta e não recebeu emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à sua aprovação. 

Na seqüência, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Relações do Trabalho, que não se manifestou no prazo regimental, sendo designado Relator Especial, que emitiu parecer favorável à sua aprovação. 

Na seqüência da tramitação, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Finanças e Orçamento e, na condição de Relator designado, cabe-nos apreciar a propositura consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Da análise da proposição, verificamos que a mesma prevê, no artigo 4º, os recursos necessários, destinados a cobrir as despesas decorrentes de sua execução, em observância ao disposto no Artigo 25 da Constituição Estadual.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 0491, de 2001.

a) Mário Reali – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição

Sala das Comissões, em 31-08-2004

a) Luiz Gonzaga Vieira - Presidente


Ênio Tatto – Mário Reali  - Vitor Sapienza – Elia Corrêa Filho – Luiz Gonzaga Vieira

